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PORTARIA Nº 0935/2019 – TCM, DE 09/08/2019 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPO DE 

ESTUDOS TÉCNICOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, DESTINADO À 

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO TCM 180º, COM 

BASE NOS MARCOS ESTABELECIDOS PELO MMD-

QATC 2019 (ATRICON) E AGENDA 2030 

(OJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

– ODS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n.º 

109/2016 e as prerrogativas fixadas junto aos incisos IV, 

XVIII, XXII e XXVI, do art. 56, do Regimento Interno do 

TCM-PA (Ato n.º 19/2017), e; 

CONSIDERANDO as reflexões e debates internos 

promovidos no TCM-PA, quanto a evolução de sua 

atuação, ao longo da sua existência e da mudança do 

cenário global, onde a velocidade e o acesso à 

informação conduzem a ampliação da exigência, por 

parte da sociedade civil, no acompanhamento “on time” 

da execução das políticas públicas; na necessidade de 

tratamento resolutivo do estoque processual e na 

persecução de ações de controle externo mais efetivas 

e tempestivas, conduzindo à implementação de 

mudanças necessárias à reestruturação administrativa, 

de processos e de produtos; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover estudos, 

pesquisas e, bem como ampliar o desenvolvimento de 

serviços e produtos, visando à proposição de melhorias 

e uniformização dos processos e procedimentos 

consignados pelo corpo técnico das Controladorias, do 

TCM-PA, com foco nas diretrizes estabelecidas pelo 

MMD-QATC 2019 (ATRICON) e AGENDA 2030 –

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

(ODS);

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar, 

modernizar e atualizar a estrutura vigente do Controle 

Externo do TCM-PA, com ampliação das auditorias 

operacionais, voltadas ao controle concomitante e de 

efetividade das gestões municipais no Estado do Pará, 

estabelecendo novos paradigmas nas competências até 

então executadas; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de racionalizar e 

simplificar rotinas e métodos de trabalho deste 

Tribunal, a partir de matrizes de auditoria pautadas em 

risco, relevância e materialidade, objetivando garantir 

maior celeridade, economicidade e produtividade em 

suas atividades; 

CONSIDERANDO, por fim, as premissas fundamentais 

aprovadas à unanimidade pelo Colegiado do TCM-PA, 

através da Reunião Administrativa, datada de 

09/07/2019, consolidadas no “Projeto TCM 180º”; 

RESOLVE: 

Instituir o grupo de Estudos Técnicos do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, cuja 

composição, atribuições e competências, estão 

regulamentadas por esta Portaria, nos seguintes termos: 

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Estudos Técnicos do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 

(GET/TCM-PA), órgão consultivo de assessoramento 

técnico da Presidência desta Corte de Contas, contando 

com a seguinte composição setorial: 

I – Gabinete da Presidência; 

II – Diretoria de Planejamento; 

III – Diretoria Jurídica; 

IV – Diretoria de Tecnologia da Informação; 
V – Controladorias de Controle Externos; 

VI – Secretaria-Geral; 

VII – Corregedoria Geral; 

VIII – Núcleo de Fiscalização de Obras Públicas; 

IX – Núcleo de Atos de Pessoal; 

X – Núcleo de Auditoria Operacional; 

XI – Escritório de Processos. 

Parágrafo único. O ANEXO ÚNICO desta Portaria 

consignará a relação nominal dos integrantes do 

GET/TCM-PA. 
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Art. 2º O GET/TCM-PA será coordenado pela Presidência 

desta Corte deContas, sendo secretariado, 

conjuntamente pela Diretora de Planejamento e pelo 

Diretor Jurídico, aos quais compete a organização dos 

trabalhos, elaboração das pautas de reunião e remessa 

dos relatórios e papéis de trabalho à Presidência. 

Parágrafo único. A Coordenação do GET/TCM-PA poderá 

convocar qualquer servidor do TCM-PA, para participar 

das reuniões designadas, mediante expediente 

encaminhado à chefia imediata, com a devida motivação 

e antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

Art. 3º O GET/TCM-PA se reunirá, preferencialmente, 01 

(uma) vezes por semana, e, extraordinariamente, quando 

convocado pela Presidência do TCM-PA, devendo ser 

lavrada Ata assinada por todos os presentes, com o 

registro dos temas em debate, deliberações e 

proposições de encaminhamento. 

Art. 4º Compete ao GET/TCM-PA o desenvolvimento das 

propostas aprovadas pelo Colegiado do TCM-PA, 

consolidados junto ao Projeto TCM 180º, com a 

elaboração de atos, instrumentos, rotinas, fluxos e 

alterações dos sistemas de instrução e regulação do 

controle externo, as quais serão submetidas à 

aprovação do Tribunal Pleno. 

Art. 5º Não haverá percepção de qualquer benefício, 

vantagem ou gratificação, ao Coordenador e demais 

membros do Grupo Técnico, bem como dos servidores 

convocados, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, 

desta Resolução, em razão dos serviços prestados e das 

reuniões realizadas, em favor deste TCM-PA. 

Parágrafo Único. Competirá à Diretoria de Gestão de 

Pessoas – DGP, o registro na ficha funcional dos 

membros, suplentes e demais servidores convocados 

pelo GET/TCM-PA, como atividade desempenhada em 

favor do TCM-PA. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

FRANCISCO SÉRGIO BELICH DE SOUZA LEÃO 

Conselheiro Presidente 

ANEXO ÚNICO da Portaria Nº 0935/2019: 

SERVIDOR MATRÍCULA DEPARTAMENTO 

Alessandra S. T. de Braga 

Coimbra  
500000283 4ª Controladoria 

Aristides Pinheiro Gomes 

Neto 
500000305 6ª Controladoria 

Camila de Moura Carreira 

Braga 
500000608 5ª Controladoria 

Claudio Roberto Moreira 

Favacho 
500000617 5ª Controladoria 

Felipe Fernandes de 

Souza 
500000612 

Escritório de 

Processos/SPE 

Helder do Nascimento 

Morais 
500000267 DTI 

Jorge Antônio Cajango 

Pereira 
500000690 Secretaria Geral 

Karina V. Rodrigues 

Novelino 
500000646 DIPLAN 

Luiz Fernando Gonçalves 

Da Costa 
69507600 DIPLAN 

Luiza Montenegro Duarte 

Pereira 
500000808 NAP 

Marcus Antonio de Souza 500000633 1ª Controladoria/REI 

Maria do Socorro Pessoa 

da Silva 
68409000 2ª Controladoria 

Mario Augusto Medina 

Viana 
500000310 NAOP 

Mauro Chaves P. Pinto de 

Souza 
500000790 NIE 

Ocyr Andrade Mello 500000362 3ª Controladoria 

Raphael Maués Oliveira 500000550 DIJUR 

Ricardo de Figueiredo 

Nunes 
69023600 NUFOP 

Rita Helena C. de Souza 

Libório 
100000029 5ª Controladoria 

Robson Figueiredo do 

Carmo 
500000623 Corregedoria 

Rodrigo Conte Cunha 500000569 DGP 

Rogério Rivelino 

Machado Gomes 
500000254 1ª Controladoria 

Sérgio Roberto Bacury de 

Lira 
500000818 

Gabinete da 

Presidência 

Silvia Miralha de Araújo 

Ribeiro 
500000792 4ª Controladoria 

Tacianna Sauma Gontijo 

Saraiva 
500000632 7ª Controladoria 
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